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PROJETO DE LEI NO. 07212023.

mara Municipar de Aragoinhas, em 05 de setembro de

Santos Filho - Presidente

- 1a Secretária

- 20 Secretário.

..CONSIDERA DE- UTILIDADE PUBLICA A
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DÊ
DEUS DA PENHA DE ALAGOINHAS
ASSEMBIÉIE DE DEUS DA PENHA DE
AL-AGOINHAS, COM SEDE E FORO NESTA
CIDADE".

J ÍHIT CAMARÀ IIUHiUITi

| fu!*i e.i"a., au sat'i"
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AMesadaCâmaraMunicipaldeAlagoinhas,Estadoffi
suas atribuições que lhe são conferidãs por Lei, {

I

Art. ío - Fíca considerada de utiridade púbrica a ,,!GREJA EVANGÉLrcaASSEMBLÉIA DE DEUS óÀ PENHA DE ALAGOINHASASSEMBLÉIA OE DEUS DA PENHA DE ALAGOINHAS", ENtidAdE SEMfins lucrativos, com sede na Rua Dr. João oantas, no 240, casa, Bairrosanta Terezinha, cEp: 4g.o1o-s30, neste úrn,.ipio de'Aágóinnã. _
Bahia.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Leicorrerão por conta de verbas arocadas nas rubricas froprias. 
' J

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pubricação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em cont rário.

Mesa da
2023.

José C

Luma Ma Souza

Djalma Bispo dos Santos
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